
Sexta-feira, 4 de D e z e m b r o de 194-2 ü 1 Á R I O O F I C i A L< 
m Estado ie Soo Pauto i E . (7. do Dtastjn 

Hum.'273 

C Ó D I G O S 

L O C A L G E R A L 
T Î T ü L O 

D E S P E S A 

T O T A L D A 

V E R B A 

T O T A L D O 

P A R Á G R A F O 

D E S P E S A i M U T A Ç Õ E S 
! 

E F E T I V A I p A T R I M O N I A l S 

3—5—0 
3—5—1 
3—5—1 
3—5—1 
3—5—1 
3 — 5—1 

4— 0—0 
4—1—O 

4—2—0 
4—2—1 
4—2—1 
4—2—1 
4—2—1 
4—2—1 

4—3—0 
4—3—1 
4 — 3 — -
4—3—1 
4—3—1 
4—3—1 
4—3—1 

4—4—0 
4 - 4 -1 
4—4—1 

4—5—0 
4—5—1 

r 6—0—0 

6—1—0 
6—1—1 

6—2—0 
6 - 2—1 

7— 0—0 

7—2—0 

7— 2—1 

8— 0—0 

8 — 1 - 0 

8— 1—1 

9— 0—0 

8— 2—0 
9— 2—1 
9—3—0 
9—3—1 
1—0—0 

î 

8—81—1 
8—81—2 
8—81—3 
8—81—4 

8—49—0 
8—49—1 
8—49—3 
8—49—4 

8—33—1 
8—33—2 
8—33—3 
8—33—4 
8—38—4 

8—28—4 

8—98—4 

8—43—4 

8 — 2 9 - ^ 

8—91—4 

8—13—4 

8 — 9 4 - 4 

8—99—4 

9 

CONSTRUÇÃO D E L O G R A D O U R O S PÜBLICOS 
D is t r i t o d a Sede 

Pessoal Variável . . 
M a t e r i a l Pe rmanente 
M a t e r i a l de Consumo . . . , . , . . . . , . . 
Despesas Diversas , , 

§ 4 o — SERVIÇOS PÜELI C O S D E I N T E R E S S E C O M U M 
C O M O E S T A D O 

H I G I E N E 
D is t r i t o d a Sede 

Pessoal F i x o • 
Pessoal Variável 
M a t e r i a l de Consumo 
Despesas Diversas % . 

E S C O L A S M U N I C I P A I S 
D is t r i t o da Sede 

Pessoal Variável , 
M a t e r i a l Pe rmanente . . .'. . . , 
M a t e r i a l de Consumo ., . . . . . , . . . , 
Despesas Diversas v . . . . . 
Auxíios a Instituições de Educação , . 

SEGURANÇA P U B L I C A 
Dis t r i to da Sede 

Auxílios Diversos 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 
Contribuição da P r e f e i tu ra , . . . . 

i 5.0 — AUXÍL IOS E SUBVENÇÕES 

ASSISTÊNCIA P U B L I C A 
Contribuições Diversas ... . . .„ *t - « . * ..... i 

ASSISTÊNCIA S O C I A L 

Contribuições Diversas , . . . . . . . . . . . . . . 

3 6 o — A P O S E N T A D O R I A S E PENSÕES 

CONTRIEUIÇAO P A R A PREV ICÊNCIA 
Contribuição do Município • ,** «;*. • • ' • « • • 

§ 7.0 — D E S P E S A S . J U D I C I A I S • 

E X E C U T I V O S F I S C A I S 
Percentagens e Cu. : tas > w . . 

i 8.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

A C I D E N T E S N O T R A B A L H O 
Prêmio de Seguro e Indenizações 
E V E N T U A I S . ' . 
Despesas Imprev is tas • • •• • 

T O T A L G E R A L . ,.- . . : .... « » " «* •• « 

22.000,00 1 
12.000,00 I 
13.050.00 I 
40.003,00 I 

7 203,00 
25.000,00 

8.400,00 
1.200,00 

14.400,00 
3.403,00 
6.000,00 
2.500.00 
1.200,00 

l l . 0 o J . 0 0 

37.872,00 

5.000,00 

3.000,00 

43.000,00 

3 500,00 

20.000,00 

13.668,00 

J O ^ . 000,00 

1.1 a. 232,00 

8.000,00 

40.000,00 

3.500,00 

33.668,00 

2.482.400,00 

) 

•22.COO.CO 

13.050,00 
40.000,00 

7.200,00 
25.000,00 
8.400,00 
1.200,00 

14.400,00 

6.000,00 
2.500,00 
1.200,00 

11.060,00 

37.872.00 

5.OC0.00 

3.000,00 

40.000,00 

3.500,00 

20.000,00 

13.668,00 

2.200.000,00 

12 000.00 

3.400.00 

'^82.400,00 

A r t i g o 3.0 — Depende de autorização leg is la t i va qualquer pagamento pelas verbas de Subvenções. Contribuições e Auxílios, previstas no presente dec.eto-le*.. 
A r t i g o 4.0 — Esta»decreto-lel entrará em vigor e m l.o de jane iro de 1943. revogadas as disposições em contrário. 
Paláeio do GoveIRo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo Vergue iro Cesar 
Cor io lano de Góes 
G a b r i e l Mon t e i r o da S i l v a 

Pub l i cado no D e p a r t a m e n t o das Mun ic ipa l i dades , aos 30 de novembro de 1942. 
P a u l o P i n t o de Ca r va lho 
D i re to r da D i r e t o r i a de Exped i en t " 

D E C K . E T O - L L I N . 13.004 D E 30 D E N 0 V E M B 3 0 D E VHZ 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , na conformidade do disposto no a r t . 6.0, n . IV , do decreto-lei n . 1.202, de 8*de abr i l (le 1»3*. 
decreta : 

CAP ÍTULO I 

D A R E C E I T A G E R A L 
A r t i g o l . o — A Rece i ta G e r a l da Pre f e i tu ra Sanitária de Campos do Jordão, p a r a o exercício de 1D43, é orçada em C r . $900.000,00 <novecentos ^ n i l cruzeiros», e 

; eerà arreevadada de conformidade c om a legislação em vigor, obede cendo à seguinte classificação: 

C Ó D I G O S 
-

R E C E I T A R E C E I T A \ MUTAÇÕES 
1 

L O C A L G E R A L 
T I T U L O 

P A R C I A L S O M A T O T A L E F E T I V A j p A T R I M O N I A I S 

1— 0 

2— 0 

3 — 0 
4— 0 
5— 0 
5—1 
5— 2 
6— 0 
!7—0 I 
,7-1 I 
Í7—2 
8—0 
9 - 0 

,1—0—0 ; 
1—0—1 : 
1—0—2 I 
i—i—o ; 
1—2—0 j 
1—2—1 ; 
1—2—2 ; 

1—7—0 ' 
1—7—0 
1—8—0 
1— 9—0 
2— 0—0 
2—0—1 

0 

0 

0 
0—11—1 
o 
0—11—1 
0—11—1 
0—12—1 
0 
0—12—1 
0—12—1 
0—17—3 
0 
0 
0—17—3 
0—17—3 
0—18—3 
0 
0—18—3 
0— 18—3 

t 
9 
1— 11—2 
1 
1 
1—11—2 

U o - R E C E I T A ORDINÁR IA 

A — R E C E I T A , T R I B U T A R I A 

f C r . $ 

A — Impostos 
Imposto T e r r i t o r i a l 
Imposto T e r i t o r i a l U r b a n o 

D a Sede , . . . . 
Do D e t r i t o de San to Antônio do P i n h a l 

Imposto P r e d i a l 
Imoosto P r e d i a l U r b a n o 

D a Sede . . , . . 
Do D i s t r i t o de San to Antônio do P i n h a l .. . . . 

I iw ios to Sobre Indústrias e 
Rrofissões 
Imoosto de Indústrias e Profissões 

D a Sede i , 
D o D i s t r i t o de S a n t o A n t o n i o do P i n h a l 

Imposto de Licença 
Imposto de Licença 

D a Sede . . . . t , . .. • • > 
Do D i s t r i t o de San to i An t on i o do P i n h a l . . , . . . . . . \ 

T O T A L D E ; I M P O S T O S , . " 

B — T A X A S 
T a x a s Rodoviárias 
T a x a de Copservação de 
Es t radas de' R o d a g e m _ ^ i 

D a Sede . . J , •« ,«& & . . . , . . « , • . » «• i 

49.000,00 
1.000,00 

69.000,00 
1.000,00 

73.000,00 
7.000,00 

29.500,00 
500.00 

C r . $ C r . C r . $ 

50.000,00 

70.000,00 

80.000.00 

30.OO0.Û0 

50.000.00 

70.000,00 

80.000.00 

30.000,00 

C r 

230.000.00 

800,00 

i r — — — • 
ímoretisa Oficiai 
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